
MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 
TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2015 - FUMTRAN 

 
O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
resolve, a bem do serviço público, REVOGAR o item 15, do Pregão Presencial n.º 04/2015 - FUMTRAN, 
que tem por objeto a Aquisição de uniformes destinados aos agentes de trânsito do DEMUTRAN, no 
exercício das suas atribuições administrativas, de apoio e operacionais de fiscalização de trânsito. 
 
MOTIVO: devido à equivoco no preço do referido item encaminhados pela secretaria. 

 
TIMBO (SC), 05/05/2015 

FABIANO MARTINS ADRIANO 
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente. 


